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PORTARIAS 
 

 
PORTARIA Nº. 293/2025 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal nº. 698/2015, de 13 de fevereiro de 
2015, e 

 
CONSIDERANDO a portaria MDS nº 1.041, de 23 

de dezembro de 2024, que trata do Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único como instrumento de apoio a gestão, a execução 
descentralizada e ao fortalecimento de gestão intersetorial do 
Programa Bolsa Família (PBF), incentivando a criação de 
comissões intersetoriais do PBF, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os(as) membros(as) titulares e 

suplentes do Comitê Intersetorial do Programa Bolsa Família  
composto pelos(as) seguintes representantes do Poder 
Público: 

 
I- Representantes do Governo 
 

a. Representantes da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação: 
Titular: Amadeus Rodrigues dos Santos  
CPF: 094.849.834-05 
Suplente: Joana D’arc de Lima Felício  
CPF: 069.399.584-01 

 
b. Representantes da Secretaria Municipal 

de Saúde: 
Titular: Edjamara Neves da Fonseca 
CPF: 080.628.694-66 
Suplente: Ana Maria Pereira dos Santos 
CPF: 710.264.904-56 

 
c. Representantes da Secretaria Municipal 

de Educação: 
Titular: Paula Alves da Silva   
CPF: 059.789.254-70 
Suplente: Izabelly Araújo de Farias 

CPF: 111.214.224-03 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Dona Inês-PB, 17 de 

março de 2025. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

ATAS E RESOLUÇÕES 
 

 
1. 
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28. 
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31. 

ATA DA 173ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE, DO 
ANO DOIS MIL E CINCO, REFERENTE AO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Aos doze dias do mês de março do ano dois mil e 
vinte cinco, às quinze horas da tarde, na Sala dos 
Conselhos, localizada na Rua Pedro Ferreira de 
Araújo, 84 – Loteamento Nova Conquista, na cidade 
de Dona Inês/PB, reuniram-se os Senhores: 
Clodoval Justino de Araújo Júnior (Secretário 
Executivo), José Júnior dos Santos (Representante 
da Secretaria Municipal de Educação e Desporto), 
Josinaldo Ferreira de Lima (Representante dos pais 
de alunos) Bianca Cristina da Silva Gregório 
(Representante das Associações Comunitárias), 
Ieda Freire do Nascimento Araújo (Representante 
dos professores da rede privada)  e Jairo Alves 
Felipe (Representante dos professores da rede 
pública), nomeados pela Portaria nº 267/2024, 
objetivando cumprir a seguinte pauta: a) 
Apreciação do Programa Dona Inês Integrada. Os 
trabalhos foram abertos pelo presidente José Júnior 
dos Santos, que após constatar quórum, agradeceu 
a presença e a parceria dos demais conselheiros 
presentes na reunião. Passou a apresentar o 
Programa aos presentes, em formato de documento 
físico, neste momento, os membros passaram a 
fazer a leitura de cada ponto do Programa e a avaliar 
em conjunto as disposições trazidas. Havendo todos 
os membros terminado de fazer a leitura, o 
presidente José Júnior dos Santos abriu as 
discussões acerca das diretrizes propostas. Não 
havendo discordâncias, o Programa Dona Inês 
Integrada foi aprovado sem ressalvas. Neste 
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32.  momento, o presidente agradeceu a presença de 
todos e reforçou os votos de estima e 
companheirismo. Nada mais havendo a tratar, o 
presidente deu por encerrada a reunião e ordenou a 
digitação desta ata, conforme estabelece a 
Resolução nº 11 de 22/12/2015, que após lida e 
achada conforme, será assinada por todos os 
presentes e por mim, Clodoval Justino de Araújo 
Júnior que secretariei os trabalhos.  

________________________________________________ 
Clodoval Justino de Araújo Júnior (Secretário Executivo) 

 
________________________________________________ 

José Júnior dos Santos (Presidente) 
 

________________________________________________ 
Jairo Alves Felipe (Vice-Presidente) 

 
________________________________________________ 

Bianca Cristina da Silva Gregório (Conselheira) 
 

________________________________________________ 
Ieda Freire do Nascimento Araújo (Conselheira) 

 
________________________________________________ 

Josinaldo Ferreira de Lima (Conselheiro) 
 

*via física original assinada 
 
RESOLUÇÃO Nº. 02/ 2025.  
 

DELIBERA OS PARÂMETROS E 
APROVA A CONCESSÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PELO 
PROGRAMA COMIDA NA MESA, 
ANO 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei Municipal Nº 700 de 27 de março de 2015 
e demais instrumentos legais existentes e; 

 
Considerando a Constituição Federal Brasileira 

(1988), em seu artigo 6º: “são direitos sociais a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e a à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição”. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 448, de 23 de 
setembro de 2005, que cria o programa “comer para viver” 
para atender pessoas de baixa renda, em carência alimentar, 
com a distribuição de cestas básicas.  

 
Considerando a Lei Municipal nº 674 de 05 de 

setembro de 2014, voltada aos benefícios eventuais onde 
estão expressos os critérios, formas e modalidades de 
concessão e a Lei Municipal nº 740 de 12 de setembro de 
2016, que cria no município os parâmetros para o Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional para garantir 
o direito à alimentação adequado sendo executado de forma 
transversal com a Assistência Social.  

 
Considerando a Lei Municipal nº 994 de 08 de 

março de 2024, que aprova o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional para garantir o direito à alimentação 
adequado sendo executado de forma transversal com a 
Assistência Social.  

 
Considerando a Resolução nº 04/2021, que aprova 

a concessão de cestas básicas devido ao estado de 
emergência pela estiagem, deliberada em 26 de janeiro de 
2021, pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Considerando a Lei Municipal nº 945/2022, de 01 de 

dezembro de 2022, que altera a redação da Lei Municipal nº. 
448, de 23 de setembro de 2005, que criou o programa 
municipal de distribuição de cesta básica denominado 
Programa Comida na Mesa, e dá outras providências. 

 
Considerando o Art. 5º, da Lei Municipal nº 

945/2022, que dispõe sobre as famílias serão incluídas no 
atendimento do Programa COMIDA NA MESA a partir de 
avaliação social, realizada pelos técnicos do Serviço Social 
que atuam na Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 

§ 1º. Para inclusão no programa que se 
refere o caput do art. 1º desta lei, 
deverão ser observadas as seguintes 
condições:  
 
I – Famílias com crianças em situação 
de vulnerabilidade alimentar;  
II - Famílias com idosos e/ou 
portadores de deficiência em situação 
de  
Doença;  
III - Famílias que se encontrem em 
situação de vulnerabilidade e 
momentaneamente não conseguem 
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suprir as necessidades básicas de 
alimentação;  
IV - Famílias cuja renda "per capita" 
não ultrapasse a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo nacional.  
 
§ 2º. O tempo de permanência de cada 
família para recebimento do benefício é 
conforme a necessidade, com a devida 
constatação da vulnerabilidade.  
 
§ 3º. As famílias poderão ser 
novamente incluídas no Programa 
Comida na Mesa para receber a cesta 
básica de alimentos, através de nova 
avaliação social quando houver 
necessidade.  

 
Considerando o Art. 6º, da Lei Municipal nº 

945/2022, que dispõe o recebimento da cesta básica de 
alimentos, as famílias necessitam comprovar:  
 

I - Que tenha requerido o acesso ao 
programa mediante o preenchimento 
de formulário específico junto a 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social;  
II - Que está devidamente inscrita e 
atualizada no CADÚNICO;  
III - que as crianças em idade escolar 
no ensino fundamental encontram-se 
matriculadas e frequentando às aulas;  
IV - Que as crianças em idade de 
vacinação estão com suas carteiras de 
vacinação rigorosamente em dia;  
V – A veracidade documental das 
informações contidas na ficha familiar 
da pesquisa socioeconômica, que são 
de inteira responsabilidade do 
requerente;  
VI - Que residem no Município há pelo 
menos 03 (três) meses da data do 
requerimento. 

 
Considerando a deliberação da Plenária da 187ª 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS) de Dona Inês/ PB, realizada em 12 de março 
de 2025 e registrada em ata.  
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º. Delibera os parâmetros e aprova a 
concessão de cestas básicas mensais pelo Programa 
Comida na Mesa, ano 2025, no município de Dona Inês/PB.   
 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
            
 
Dona Inês, 12 de março de 2025. 
 
 
___________________________________ 
Tânia Maria da Silva 
Presidente do CMAS de Dona Inês 
 
RESOLUÇÃO Nº. 03/ 2025.  
 

DELIBERA OS PARÂMETROS E 
APROVA A CONCESSÃO DO 
PESCADO E DA 
COMPLEMENTAÇÃO 
ALIMENTAR NA SEMANA 
SANTA, ANO 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei Municipal Nº 700 de 27 de março de 2015 
e demais instrumentos legais existentes e; 
 

Considerando a Constituição Federal Brasileira 
(1988), em seu artigo 6º: “são direitos sociais a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e a à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição”. 
 

Considerando a Lei Municipal nº 448, de 23 de 
setembro de 2005, que cria o programa “comer para viver” 
para atender pessoas de baixa renda, em carência alimentar, 
com a distribuição de cestas básicas.  
 

Considerando a Lei Municipal nº 674 de 05 de 
setembro de 2014, voltada aos benefícios eventuais onde 
estão expressos os critérios, formas e modalidades de 
concessão e a Lei Municipal nº 740 de 12 de setembro de 
2016, que cria no município os parâmetros para o Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional para garantir 
o direito à alimentação adequado sendo executado de forma 
transversal com a Assistência Social.  
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Considerando a Lei Municipal nº 994 de 08 de 
março de 2024, que aprova o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional para garantir o direito à alimentação 
adequado sendo executado de forma transversal com a 
Assistência Social.  
 

Considerando a deliberação da Plenária da 187ª 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS) de Dona Inês/ PB, realizada em 12 de março 
de 2025 e registrada em ata.  
 
RESOLVE:  
  Art. 1º. – Delibera os parâmetros e aprova a 
concessão do pescado e da complementação alimentar na 
Semana Santa, ano 2025, no município de Dona Inês/PB.   
 

Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
           
 
Dona Inês, 12 de março de 2025. 
 
___________________________________ 
Tânia Maria da Silva 
Presidente do CMAS de Dona Inês 
 
 
 RESOLUÇÃO Nº. 02 /2025, 14 de março de 2025. 
 
 O CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA 
INTERSETORIAL, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 32 da Lei Municipal nº. 904/2022, de 
27 de março de 2022 E,  
 CONSIDERANDO o que dispõe a DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 215/2022, de 25 de novembro de 2022. 
 CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho 
Municipal de Política Intersetorial realizada no dia 14 de 
março de 2025, às 11:00 horas, no auditório da Prefeitura 
Municipal para apreciação do plano intersetorial de 
desenvolvimento sustentável, bem como a apresentação do 
calendário de ações referentes a março e abril. 
 
 RESOLVE 
 Art. 1º. Aprovar as propostas dos membros deste 
CMPI para escuta pública, através do Orçamento 
Democrático visando a elaboração dos instrumentos de 
planejamento Plano Plurianual Anual - PPA 2026/2029 e Lei 
de Diretrizes Orçamentária – LDO, exercício de 2026. 

 Art. 2º. A escuta pública da população ocorrerá 
através de formulário eletrônico disponibilizados, site oficial: 
www.pmdonaines.pb.gov.br e no instagram: 
@municipiodedonaines, @assistenciasocialdi, 
@educacaodi, @saudepmdonaines, @turnaserra, 
@obraseservicosdi, bem como através de plenária 
presencial. 
 Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 Dona Inês-PB, 14 de março de 2025. 
  
 
 

HELOISA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAUJO 
Presidente do CMPI 

 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0070/2025 
Processo Nº: 0095/2025 
Registro CGM Nº: 25-00176-1 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) KIT DE 
EMBREAGEM PARA O TRATOR NEW HOLLAND TT - 
4.75, PERTENCENTE A ESTA EDILIDADE, referente a 
DISPENSA Nº 0070/2025 em favor de PARNAMIRIM 
COMÉRCIO, LOCAÇÕES & SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 
46.974.521/0001-40) R$ 17.700,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0070/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 

http://www.pmdonaines.pb.gov.br/
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Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 14 de março de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0170/2025 
Processo Nº: 0135/2025 
Registro CGM Nº 25-50186-1 
Contratante SECRETARIA MUN.DE 
OBRAS,SERV.PÚB.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Contratado JOSÉ HENRIQUE DE LIMA NETO 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0104/2025 
Objeto INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025 PARA 
CONTRATAÇÃO DE 2000 (DOIS MIL) HORAS MÁQUINAS 
DE TRATOR DE PNEU 4x2 OU 4x4, PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO CORTE DE TERRA PARA OS 
AGRICULTORES DO MUNICÍPIO 
Assinatura 27/02/2025 
Vigência 27/02/2025 A 31/10/2025 
Valor 90.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0164/2025 
Processo Nº: 0097/2025 
Registro CGM Nº 25-50187-9 
Contratante SECRETARIA MUN.DE 
OBRAS,SERV.PÚB.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Contratado N & S CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0101/2025 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR A COSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM DE TRECHOS DAS SEGUINTES RUAS: 
JOSUÉ LUCAS DE ARAÚJO NETO, MANOEL LUIS 
SOARES E RUA PROJETADA 
Assinatura 26/02/2025 
Vigência 26/02/2025 A 30/04/2025 
Valor 122.215,01 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0227/2025 
Processo Nº: 0189/2025 
Registro CGM Nº 25-50193-3 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Contratado RÁDIO INTEGRAÇÃO DO BREJO 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0151/2025 
Objeto Contratação de empresas radiofônicas regional para 
transmissão do programa institucional semanal e Publicidade 
institucional (divulgação de obras e serviços públicos de 
saúde, educação, assistência social, serviços coleta de lixo 
urbano e rural, turismo, cultura e lazer e esporte.) 
Assinatura 11/03/2025 
Vigência 11/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 18.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0228/2025 
Processo Nº: 0189/2025 
Registro CGM Nº 25-50194-1 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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Contratado ALEX ANTÔNIO CARNEIRO DE 
CARVALHO 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0151/2025 
Objeto Contratação de empresas radiofônicas regional para 
transmissão do programa institucional semanal e Publicidade 
institucional (divulgação de obras e serviços públicos de 
saúde, educação, assistência social, serviços coleta de lixo 
urbano e rural, turismo, cultura e lazer e esporte.) 
Assinatura 11/03/2025 
Vigência 11/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 25.000,00 
 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0231/2025 
Processo Nº: 0199/2025 
Registro CGM Nº 25-50195-0 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratado ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
09453048461 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0142/2025 
Objeto Serviços de instalação e manutenção de câmeras 
para atender demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
Assinatura 12/03/2025 
Vigência 12/03/2025 A 31/03/2026 
Valor 36.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0237/2025 
Processo Nº: 0166/2025 
Registro CGM Nº 25-50196-8 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Contratado JOSÉ CARLOS MATIAS DE ARAÚJO 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0124/2025 
Objeto Locação de motocicleta de no mínimo 150 
cilindradas, com combustível por conta do contratado 
destinado a secretaria de administração e finanças para o 
exercício 2025 
Assinatura 13/03/2025 

Vigência 13/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 12.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0238/2025 
Processo Nº: 0167/2025 
Registro CGM Nº 25-50197-6 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Contratado MARIA CLARA RIBEIRO DA SILVA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0125/2025 
Objeto Contratação de serviço de manutenção e reparação 
de motocicletas pertencente a frota de veículos desta 
edilidade para o exercício de 2025 
Assinatura 13/03/2025 
Vigência 13/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 12.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0239/2025 
Processo Nº: 0168/2025 
Registro CGM Nº 25-50198-4 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Contratado VALTER BATISTA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0133/2025 
Objeto Serviço de locução para vídeos e vinhetas 
Assinatura 13/03/2025 
Vigência 13/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 13.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0245/2025 
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Processo Nº: 0062/2025 
Registro CGM Nº 25-50199-2 
Contratante FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado ODETE SOARES DOS SANTOS 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0042/2025 
Objeto Contratação de profissional habilitado e com 
experiência para serviços de treinamento como instrutor em 
corte e costura industrial, nos cursos de qualificação 
profissional para usuários, priorizando mulheres 
referenciadas pelo CRAS em parceria com o Centro de 
Inclusão Produtiva de Dona Inês/PB. 
Assinatura 14/03/2025 
Vigência 14/03/2025 A 31/08/2025 
Valor 17.358,00 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0204/2025 
Processo Nº: 0260/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
Empresa para Confecção de Camisas personalizadas para a 
Secretaria de Cultura e Turismo de Dona Inês ao Longo do 
Ano Vigente, em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025.  
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0180/2025 

Processo Nº: 0017/2025 
Registro CGM Nº 25-50188-7 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratado KANIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0015/2025 
Objeto Aquisição de itens de higiene pessoal e materiais 
descartáveis para serem utilizados com os alunos das 
modalidades berçário e creche da Escola Municipal de 
Educação Infantil Professora Maria Eugênia e Escola 
Municipal Francisco Ferreira de Lima. 
Assinatura 07/03/2025 
Vigência 07/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 40.080,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0190/2025 
Processo Nº: 0556/2024 
Registro CGM Nº 25-50189-5 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Contratado DIONAL DISTRIBUIDORES DE 
PRODUTOS LTDA 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0004/2025 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DE 
FORMA PARCELADA DURANTE O EXERCICIO DE 2025 
Assinatura 10/03/2025 
Vigência 10/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 72.058,47 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0206/2025 
Processo Nº: 0138/2025 
Registro CGM Nº 25-50190-9 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Contratado MARIA LUCINEIDE GONÇALVES ROCHA 
9920215400 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0022/2025 
Objeto Contratação de veículos com motorista para 
prestação de serviços de Transporte Escolar aos estudantes 
do município de Dona Inês durante o ano letivo 2025. 
Assinatura 12/03/2025 
Vigência 12/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 114.692,60 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0209/2025 
Processo Nº: 0138/2025 
Registro CGM Nº 25-50191-7 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratado JOSEFA DIONETE FERREIRA DA COSTA 
51772213420 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0022/2025 
Objeto Contratação de veículos com motorista para 
prestação de serviços de Transporte Escolar aos estudantes 
do município de Dona Inês durante o ano letivo 2025. 
Assinatura 10/03/2025 
Vigência 10/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 63.901,20 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0217/2025 
Processo Nº: 0138/2025 
Registro CGM Nº 25-50192-5 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratado EMERSON LIMA COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0022/2025 
Objeto Contratação de veículos com motorista para 
prestação de serviços de Transporte Escolar aos estudantes 
do município de Dona Inês durante o ano letivo 2025. 
Assinatura 12/03/2025 

Vigência 12/03/2025 A 31/12/2025 
Valor 122.353,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0094/2025 
Processo Nº: 0113/2025 
Registro CGM Nº: 25-00178-7 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de pessoa física ou jurídica 
(MEI), para prestação de serviços de pinturas internas e 
externas nos prédios pertencentes à Secretária de 
Assistência Social e Habitação de Dona Inês/PB, no período 
de fevereiro a julho de 2025., referente a DISPENSA Nº 
0094/2025 em favor de JANILSON FERREIRA DE LIMA 
(CPF: 089.928.494-94) R$ 14.760,00 nos termos do artigo 
71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0094/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0092/2025 
Processo Nº: 0115/2025 
Registro CGM Nº: 25-00179-5 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de empresa para prestação 
de serviços de dedetização de ambientes nos equipamentos 
socioassistenciais de Dona Inês/PB, para o exercício 
financeiro de 2025., referente a DISPENSA Nº 0092/2025 em 
favor de MARIA JANAINA PEREIRA DE SOUSA (CNPJ: 
54.769.822/0001-60) R$ 13.230,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0092/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0186/2025 
Processo Nº: 0233/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: CONTRATAÇAO 
DE SERVIÇO DE: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, NA 
RETIRADA DE ENTULHOS DAS CONSTRUÇÕES, 
MANUTENÇÕES E LIMPEZAS DE BARREIROS DO 
MUNICÍPIO, TENDO EM VISTA ESTADO DE EMERGÊNCIA 
VIA DECRETO Nº 404/2025, de 09 DE JANEIRO de 2025, 
COM COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATADO, em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 

 
FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 

SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0198/2025 
Processo Nº: 0248/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS 
PERSONALIZADOS PARA PREMIAÇÃO DAS 
MODALIDADES DE FUTEBOL E FUTSAL., em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0199/2025 
Processo Nº: 0249/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: CONTRATAÇÃO 
DE FACILITADOR DE ATIVIDADES RECREATIVAS E 
LAZER., em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0106/2025 
Processo Nº: 0130/2025 
Registro CGM Nº: 25-00180-9 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de Mobília de Escritório, 
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de 
Assistência Social e Habitação de Dona Inês/PB e seus 
setores., referente a DISPENSA Nº 0106/2025 em favor de 

NATALIA PEDRO DA SILVA (CNPJ: 56.040.092/0001-98) 
R$ 15.440,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0106/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0123/2025 
Processo Nº: 0158/2025 
Registro CGM Nº: 25-00181-7 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de profissional para exercer 
a função de facilitador na oficina de dança do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de Dona 
Inês/PB, no período de fevereiro a novembro de 2025., 
referente a DISPENSA Nº 0123/2025 em favor de WALESKA 



    
 

11 
 
 

DOM nº 2021, ano 47, de 17 de março de 2025  
 

https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

MARIA OLIVEIRA DA SILVA (CNPJ: 54.264.721/0001-38) 
R$ 17.000,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0123/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0031/2025 
Processo Nº: 0013/2025 
Registro CGM Nº: 25-00187-6 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 31 de março de 2025 às 

09:00 horas, tendo como objetivo: ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL ( REPAROS, 
RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, DEMOLIÇÃO, REFORMA E 
CONSTRUÇÃO), DURANTE O PERÍODO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025. A reunião ocorrerá no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
no Setor de Contratação 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0029/2025 
Processo Nº: 0061/2025 
Registro CGM Nº: 25-00177-9 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 28 de março de 2025 às 
09:00 horas, tendo como objetivo: Aquisição de kit de enxoval 
de bebê para gestantes em situação de vulnerabilidade social 
que são atendidas ou acompanhadas pelo Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) de Dona Inês/PB, 
para o exercício financeiro de 2025.. A reunião ocorrerá no 
endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores 
informações no Setor de Contratação 
 
DONA INÊS, 17 de março de 2025. 
 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0040/2025 
Processo Nº: 0259/2025 
Registro CGM Nº: 25-00182-5 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 31 de março de 2025 às 
08:00 horas, tendo como objetivo: Aquisição de 9.600 cestas 
básicas de gêneros alimentícios para famílias em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar 
acompanhadas pelo CRAS, beneficiárias do Programa 
Comida na Mesa, em decorrência da situação de 
emergência, afetada por estiagem no município. A entrega se 
dará de forma parcelada, por um período de 8 (oito) meses e 
as cestas básicas deverão vir montadas, constituídas por 3kg 
de feijão carioca tipo 1; 4kg de arroz parboilizado tipo 1; 2 
pacotes de macarrão comum tipo espaguete 500g; 4 pacotes 
de flocos de milho flocão 500g; 1kg de açúcar triturado e 1 
pacote de biscoito cream cracker 400g; e, embaladas em 
fardo transparente resistente, prontas para entrega.. A 
reunião ocorrerá no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
no Setor de Contratação 
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